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Edição 2022

TEMA: Prata da terra, ouro do mundo: Cultura em movimento.

O  Festival  Cultural  de  inverno,  busca  evidenciar  estilos  culturais  alternativos  no
município,  visando  fomentar  a  produção  cultural,  bem  como,  a  revitalização,  o
fortalecimento, a descoberta de novos potenciais artísticos e a circulação de Arte e Cultura no
Município de Conceição do Coité - BA.

Poderão  participar  do  FESTIVAL CULTURAL DE INVERNO,  em  Conceição  do
Coité,  Artistas  do  MUNICÍPIO  DE  CONCEIÇÃO  DO  COITÉ,  nascidos  e/ou  com
comprovação de mais de 03 anos de residência no município, deste contexto territorial. As
inscrições serão realizadas, gratuitamente, no DEPARTAMENTO DE CULTURA, que fica
localizado na Av. Presidente Costa e Silva, nº411, Vila Real, Conceição do Coité.

PERÍODO DO CREDENCIAMENTO: Do dia 18 a 22 de Julho de 2022.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: Das 08h às 12h e das 13h30 às 16h.

O proponente deverá apresentar  junto ao formulário de inscrição,  as documentações
regulares e as declarações impressas (em anexo).

Mais informações pelo Telefone: (75)3262-5950 (WhatsApp)

 As apresentações dos inscritos acontecerão entre os dias 07 a 13 de Agosto de 2022.

       Conceição do Coité/BA, 18 de Julho de 2022.
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Nome do Responsável:                                                                                                                                   
Nome do Projeto:                                                                                                                                            
RG ou CPF do Representante:                                                                Fone:                                                      
Endereço:                                                                                                                                                                 
Cidade:                                                            CEP:                                            UF:                                         
E-mail:                                                                                                                                                                      

ANEXO I

Edição: 2022
FICHA DE INSCRIÇÃO 

1 – DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:

2 – CATEGORIA E TÉCNICA:

Marque um X na sua categoria de manifestação artística. 

        Dança em Grupo: Terão um tempo mínimo de 05 (cinco) minutos e máximo de 15
(quinze) minutos, para realizar. 
Limite de Propostas: 05
 
        Teatro: Apresentação com duração mínima de 15 (quinze) minutos e tempo máximo
de 30 (trinta) minutos, entregar no ato de inscrição a Sinopse (resumo) do espetáculo.
Limite de Propostas: 04

        Áudio Visual: Filme com duração mínima de 5 (cinco) minutos e tempo máximo de
20 (vinte) minutos, o produto deverá estar no formato horizontal, com a proporção de 16:9,
em 720p ou superior, com pelo menos 24 quadros por segundo, o material deve ser postado
no Youtube, com a opção de visualização “não listada”. Colocar em anexo o link do vídeo.
Limite de Propostas: 05

        Quadrilha Junina: Cada Quadrilha Junina terá o tempo mínimo de 15 (quinze)
minutos  e  máximo  de  30  (trinta)  minutos  para  a  apresentação  total,  os  Grupos  de
Quadrilhas Juninas deverão apresentar suas performances, alinhadas com o tema de sua
livre escolha, fazendo elo (ponte) com a realidade ambiental e sociocultural do município
inserido, em harmonia com o ambiente territorial  sisaleiro,  sertanejo,  baiano e nordeste
brasileiro, contextualizando, deste modo, com o tempo, o espaço e a cultura popular da
região.
Limite de Propostas: 05

         Festival de Poesia: Obrigatoriamente, o limite de cada poesia é de 3 (três) páginas.
Rua Presidente Costa Silva e Silva, Nº 411, Centro, Conceição do Coité – BA.  CEP

48730-000 - 
Tel.: 75 9-3262-5950 (Whatsapp)



Os textos devem ser redigidos em folha A4, corpo 12, espaço 1,5 (entrelinhas) e fonte
Times New Roman. A Margem superior: 2,5 cm. Margem inferior: 2,5 cm. Esquerda: 3
cm. Direita: 3 cm, o Festival dar-se-á em apenas uma categoria: POESIA AUTORAL. Os
poemas, no momento de cada apresentação, NÃO PODERÃO SER LIDOS.
Limite de Propostas: 10

         Musica Autoral: A música apresentada deverá ser inédita e original, tanto na parte
musical quanto nos versos. Entende-se por inédita a música não lançada por gravadora ou
distribuída  comercialmente  em larga  escala.  Como original,  a que não contiver  plágio,
adaptação ou citação Poética e musical de outro autor ou compositor. Caso não seja de
propriedade  do  candidato,  este  deverá  apresentar  uma  declaração  de  liberação  do
compositor.  Somente serão consideradas músicas com a letra em português, não existem
restrições a gêneros musicais.
Limite de Propostas: 10
   
           Manifestações Populares: Cada grupo terá um mínimo de 10 (dez) e um máximo
de 30 (trinta) minutos para fazer sua apresentação, estando incluso neste tempo a fala do
apresentador e a retirada de todos os elementos cênicos e outros adereços, utilizados no
espaço  de  apresentação,  Fazer  uma  releitura  da  manifestação  popular  escolhida,  sem
descaracterizá-la em sua essência, incluindo elementos da vida contemporânea.
Limite de Propostas: 05

   3 - CRITÉRIOS: 

Art. 1° Não serão permitidas apresentações, com o uso de: Apresentação de componentes
completamente desprovido/a(s) de roupa(s), isto é, nu/a(s), ou que distorçam os objetivos do
Festival,  bem como, não serão aceitos  vídeos cujo conteúdo seja  de caráter  pornográfico,
contenham maus tratos a animais, veicule mensagens que incentivem a pedofilia, homofobia,
intolerância religiosa, racismo ou outra forma de agressão e/ou desrespeito. Serão recusadas
as propostas que não atenderem a todas as exigências referidas, bem como, não será permitido
nas apresentações o uso de arma ou objetos que caracterizem uma ameaça à integridade física
dos participantes ou do público. 

Art.  2° Fica  vedado  referencias  a  membros  de  quaisquer  poderes  Federal,  Estadual  e
Municipal  ou qualquer  outra referencia  que possam implicar  em violação ao princípio de
impessoalidade, ressalvada a possibilidade de identificação do evento como promovido pela
Prefeitura de Conceição de Coité. 

Art.3° A ordem de apresentação dos produtos inscritos no Festival cultural de Inverno será
definida através de ordem alfabética. Para isso será considerado o nome do proponente do
projeto.

Art. 4º Toda realização e produção do projeto é de total responsabilidade do candidato. Caso
o candidato não apresente o esboço do projeto a ser apresentado, será eliminado. 
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Art. 5° Caso ultrapasse o limite de propostas, a comissão organizadora juntamente com o
conselho municipal de cultura, avaliará quais propostas poderão ser selecionadas.

Art. 6° Fica ciente que quaisquer pessoas que se inscrever nesse festival, automática estarão
cedendo o uso dos direitos de imagem e voz para a Prefeitura Municipal de Conceição do
Coité, bem como cedendo todo e qualquer direito autoral e patrimonial dela decorrente. A
Prefeitura  Municipal  de  Conceição  do  Coité  poderá  utilizá-la,  no  todo  ou  em parte,  por
números indeterminados de vezes, nos meios de comunicação e para os fins que lhe convier,
com fins econômicos ou não. A cessão de direito de uso de imagem é feita de forma gratuita,
não cabendo ao inscritos quaisquer benefícios ou remuneração decorrente desse ato.

   4- DOCUMENTOS: 

 Xerox do RG, CPF e titulo de eleitor do representante legal e todos os 
integrantes do grupo. 

 Comprovante de residência do representante legal e todos os integrantes do 
grupo. (Atualizado, com validade nos últimos três meses)

 Certidão negativa municipal. (Somente do Representante Legal)
 Certidão negativa estadual. (Somente do Representante Legal)
 Certidão negativa federal. (Somente do Representante Legal)
 Certidão trabalhista. (Somente do Representante Legal)
 Portfólio artístico do grupo.
 Xerox de contratos artísticos.

Caso o candidato não encaminhe as solicitações acima citadas, não será possível 
reivindicar materiais necessários, após a finalização do prazo de credenciamento.

Conceição do Coité/BA, _________de,__________de 2022. 

  
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL
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ANEXO II

AUTORIZAÇÃO RESPONSÁVEL LEGAL 

Eu: ________________________________________________________________________
RG._______________________________, CPF: ___________________________________
responsável legal por                                                                           ,  RG.________________
nascido em        /         /         , venho, através deste instrumento, autorizar a participação do
menor no  FESTIVAL CULTURAL DE INVERNO, e declaro conhecer e concordar com o
estabelecido pelo Regulamento do referido Festival.

Obs.  Os participantes e os responsáveis legais dos menores de idade que, de alguma forma
tem  sua  imagem  e/ou  voz  expostas  nas  produções  credenciadas  no Festival  cultural  de
Inverno, no ato de sua inscrição, concedem a Prefeitura Municipal de Conceição do Coité, em
caráter  gratuito  e  irrevogável,  isolada  ou  conjuntamente,  total  ou  parcialmente,  direta  ou
indiretamente  e  sem qualquer  restrição  de  idioma,  quantidade  de  exemplares,  número de
emissões, transmissões, retransmissões, edições, reedições e veiculações, os direitos autorais
patrimoniais relativos às imagens do evento e da produção.

Conceição do Coité, _____de__________de  2022.

____________________________________________________________
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL
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ANEXO III

AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM

Eu: ________________________________________________________________________
RG.___________________________,  CPF:  ______________________________,  venho,
através deste instrumento, autorizar o uso da minha imagem e voz na produção audiovisual
___________________________________________,  inscrita  no FESTIVAL CULTURAL
DE INVERNO, e declaro conhecer e concordar com o estabelecido pelo Regulamento do
referido Festival.

Conceição do Coité, _____de__________de  2022.

____________________________________________________________
ASSINATURA
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